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AVISO N.º 5/2023/DEGU 

Notificação 

 

Alteração ao Loteamento n.º 12/2004 

 

Nos termos do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado, conjugado com o 

disposto no artigo 17.º do Regulamento de Operações Urbanísticas do Município de Leiria, notificam-se todos os 

proprietários dos lotes titulados pelo Alvará de Loteamento n.º 1/2008, emitido em 12/03/2008, para o prédio sito em 

Paúl, da extinta Freguesia de Parceiros, para se pronunciarem por escrito sobre a intenção da sociedade “Fio Vertical - 

Urbanizações e Construções Lda.”, proprietária dos Lotes 3, 4 e 5, sitos na Rua da Carrasqueira, Paúl, da União das 

Freguesias de Parceiros e Azoia, descritos na Conservatória do Registo Predial de Leiria sob os n.ºs 2952/20080318, 

2953/20080318 e 2954/20080318, Freguesia de Parceiros, inscritos, respetivamente, nas matrizes urbanas sob os 

n.ºs 3000, 3001 e 3002, da União das Freguesias de Parceiros e Azoia, vir a proceder às seguintes alterações: 

• Redução da área global dos lotes em 275m2: 

- Redução da área do lote 3 de 1269m2 para 1176m2 (-93m2); 

- Redução da área do lote 4 de 1070m2 para 977m2 (-93m2); 

- Redução da área do lote 5 de 1335m2 para 1246m2 (-89m2); 

• Para os lotes 3, 4 e 5: 

- Eliminação da área máxima de implantação destinada a Alpendre (-405m2); 

- Definição da área máxima de implantação destinada a anexo de 147m2 por lote (+441m2); 

- Aumento da área máxima de implantação total de 472,50m2 para 484,50m2 por lote (+36m2); 

- Eliminação da área máxima de construção, abaixo da cota de soleira destinada a alpendre (-405m2); 

- Definição da área máxima de construção, abaixo da cota de soleira destinado a anexo de 147m2 por lote 

(+441m2); 

- Definição da área máxima de construção, abaixo da cota de soleira destinado a habitação de 337,5 m2 por 

lote (+1012,5m2); 

- Redução da área máxima de construção, abaixo da cota de soleira destinado a est/arrumos/caves de 675 m2 

para 337,5 m2 por lote (-1012,5m2); 

- Aumento da área máxima de construção, total de 1822,5 m2 para 1834,5 m2 por lote (+36,00m2); 

- Aumento do número máximo de frações de 9 para 12 por lote (+9 fogos); 

- Aumento do número de estacionamentos no lote de 14 para 18 por lote (+12); 

- Aumento do volume máximo de construção de 4725m3 para 4770m3 por lote (+135m3); 

- Notas aplicáveis aos lotes de acordo com planta síntese; 

- Alterado o polígono de implantação de acordo com a planta síntese; 

• Aumento das áreas de cedência em 275m2: 

- Aumento da área de cedência para Espaço Verde de utilização coletiva de 7674,00m2 para 7949,00m2 

(+275,00m2). 

O período de pronúncia decorre pelo prazo de dez dias úteis contados a partir do primeiro dia útil seguinte à 

data da última publicação em jornal e no site do Município de Leiria, podendo o projeto de alterações ser consultado 

no Balcão de Atendimento da Câmara Municipal, com entrada a partir da Rua Dr. João Soares, ou na Loja do Cidadão 

de Leiria localizada no Largo das Forças Armadas, todos os dias úteis durante as horas normais de expediente. 

Leiria, 18 de janeiro de 2023. 

Por subdelegação – Edital n.º 120/2022 

O Vereador 

Ricardo Santos 
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